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Art' 3g - Esta lei entrara em 

das 8S disposições em 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

• LEI N!I 1.189 de 17 de Julho de 1.978.

• 
o PREfEITO MUNICIPAL DE IBITINCA, na con .. 

formidade do disposto no artigo 27 do Decreto-lei Complementar I 

nQ 9, de '1 de dezembro de 1.969, (Lei Orginica doa Municípios): 
EI n08 têrmol da Resolução Oll 1.29; de 1.978, da Câmara Municipal, 
promulga a 8e9uin~e le1:-

Artigo lQ - A zona urbana da sáde do Mun! 

• c!pio de lbitinga, passa a ser compreendida pele perímetro indi, ,
cado na planta Geral da Sede Municipal, que passara a fazer parte 
integrante da presente lei, assinada por todos 08 vereadores., 

., Artigo 211 - fioa ravo~ada a Lei 0 11 1.157 • 

• de 23 de Novembro de 1.977•.
• 

' 

, 
vigor na I 

contrário.: data de sua 

• 
DR. LICINIO HILMAR DE OLIVEIRA ARANTES. 

PREfEITO MUNICIPAL '" 

• Registrada 8 publipada na Diretoria Geral 

• da Administração em 17 de Julho de ~97B • 

• JENV 
B.B da Seção de Expeiânts. 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

{rolhe nll 01) 

DESCRICi:tO DA Z0tiA URBANA DA slf'DE DO MUNICíPIO DE IBITINGA, 

CONFORME fiXADA NA LEI MUNICIPAL NQ 1,,'l'89/78 E INDICADA NO 

~1APA ANEXO. 

Começa no córrego são Joaquim, na ponte da 

••• 
• 
•• • 

,• Avenida Sal.da Capim fino, pela qual segue 650,00 metros; daI, ,
deFlote B dir~ite e segue 315.00 metros por entre a lavoura de' 
cafe~ de M~rio Miranda Sales e o 

, imente a dire ta e sague 280,00 
do Reino. seguindo por esta até 

terreno da COHAB; derl_te nova
' metros ate a estrada da Taquara' 

8 Avenida João Silvestre Custó
dio, atravessando-a prossegue pelo alinhamento da Rua Rosa Si 
mões, no Parque Rancho Alegre, atá a cerca da divisa de Miguel' 

Burihan com a Vila Sim;as, dobra a esquerda e segue po. essa 
, , , 

• 


cerca ata o carrego Taquara do Reino, pelo qual desce ate a pon 

ta. na Avenida Salda do Taquaral~ dobra à direita e aobe por e~ 


ta atá o alinhamento externo da Avenida do(TaqUsral) digo, Ave

nida Perimetrel. onde dePlete à esquerda e aegue por esta divi


• sando com Dlrço Juliani, at' a Avenida Salda do Marimbondo, de' 

onde. dobrando à direita, continua pelo mesmo alinhamento da 

Avenida Perimetral, divisando com David de Biaz!, até a cerca • 
de divisada Antonio Francisco dos Santos filho li depois com e,!! 
ta atá a cerca de divisa com o loteamento Jardim dos Bordadoe,' 

,. ,. i dpela qual segue a esquerda, ate a estrada da acesso ao s~t o a 
Waldomiro Zani; onda defletindo à direita, segue por esse acesso 
at' a cerca do lado oposto da via de aoesso de Ibitinga à Rodo
via J04; dobrando à esquerda, sague por essa cerca até o engulo ..
formado por esta a pela outra divisa da Luiz Galante com o Esp~ 
lio da Dre. Vitor Maida~ .eguindo. ~ direita, por eBta ~ltima • 
até a cerca que separa o loteamento Chácaras Saltinho da proprle 
dade de Antonio Galante. seguindo por esta, ~ esquerda. ati a ' 
cerca de divisa de Edgar F. Manari a Malchiadss Ferraz da Campos 
com o citado loteamento Chácaras Saltinho, pela qual desce à 

I 
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• • 

PREfEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

DESCRIÇ~O DA ZONA URBANA DA S~DE DO MUNICfPIO DE IBITINGA. 

• 


•
• 

CONFORME FIEADA NA LEI MUNICIPAL NQ 1.189/76 E INDICADO' 

NO MAPA ANEXO. (continuação da folha n g Dl) 


•• 
•• 	

, . 
direita, ate o carrego Saltinho, passando pelo pomar de Melchia
das Fsrraz de Campos e deixando à direita a sáda dassa propria 

• dade, atravassadO citado córrego Saltinho B prossegue pala divi

• 

• sa do loteamento Jardim são Lucas atá o prolongamento da rua Tr~ 

• za de Meio. na Estrada da Baixada, ssguindo por esta, à esquerda 
• atá a divisa da Francisco Victor com Assab Saab, pela qual sobe, 

• 	 i diraita.at' a via de Acasso de Francisco Victor, onde dobra ~. 
esquerda a segue po. esta ate a cerca de divisa de Jose Zan! com•• 	 Joaquim Meira Silva. sague por esta, à direita, atá a. estrada M~ 

• 	 nicipal de Borborema. onda dobrando à direita. segue por esta, 

• 	 rumo à ci-d.ade atá o alinnamento externo da Avenida Perimetral, 

• 	 pelo qual segue à esquerda, atB a cerca de divisa de Cleto Stocco 
• com o Clube Planalto, da! dobra à esquerda e segue poe assa cerca 
4D até a cerca de divisa do Clube Planalto com Jardim Centenário, do 

• 	 bra à direita e segue por asas divisa até a cerca de divisa de , · -	 '. 	 .• Irmaos Russ~ com o Clube Planalto, onde dobra a dire~ta e segue' 

• pos essa cerca até a Avenida Parimetral. dobrando à esquerda, s!.. 

• gue pelo alinhamento externo desta atá a divisa de Irmãoe Russi' 
• 	 com o Loteamento Parque Industrial. ~ela qual segue à Bsquerda.' 
• 	 até a cerca do. antigo leito da FEPASA. seguindo por este, à dire! 
• ta, atá à Avenida Sa{da da Água Quente, pela quel segue à direita 
.até • divisa da Antonio Parra, seguindo por esta, à eequerda at~t 

4Dê cerca de divisa do Loteamento Chácaras AlvOrada, seguindo por • 

.esta. à esquerda atá a divisa com Sucessores de Carlos Camargo • 
• Abib. dobrando à direita, segue por eata até a saída da Roseira, 
.pela qual seg4e à direita até a CBrca de divisa do Drº. Albino • 
4IQuaresma Filha, e. descendo por ssta, à esquerda, atá o Córrego' 
4I~gua Quente, subindo por esta atá a cerca de divisa do Dr~. Alb~ 
• no Quaresma Filho com Q loteamento da Vila dos. BancáriOS, pala ' 
4I qua l sobe. à direita até onda ela faz um angulo, à esquerda. se
.gue nessa direção e aempre pela mesma cerca com um novo engulo à 
.direita seguindo nesta direção até a estrada Municipal de Ibiti[!."ilB 

.ga à It~polis, na divise de Izolina Alves Camargo com o Loteame~ 
"to da Vila dos 8ancários, onda dobra à direita e dascs por assa' 
"diVisa, ~té o Córrego Capim fino, pelo qual desce até a foz do ' 

J 	 l'•• Águs 	 formando ambos o • - . pe..carrego Quente, 	 corrego Sao oaqu~m. o 

• 


LEI 1189/1978
Fls. 4/5

http:diraita.at


• • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • 

PREfE\TURA MUNlC\PAL DE \BlT\NGA 
- tfolha n2 G') 

DES~RI~~,O. DA ZONA URBANA ~à~ SfOE DO MUNlnc1P10..oE lBlJlNG,~, 


l~pl~fO~ME flXAO,A N~ lp MUNICIPAL Nº 1.189118 ElNDlCAD~ NuD 


MAPA ANEXO. (continuação da folha nQ 02)2;; _ 

:: 'qual desce até a ponte da ~venida Saída do Capim fino, onda teve
• 
:: in!cio esta descrição. 

IBITINGA, 17 da Julho de 1.97B. 
• u I 
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